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PORTARIA N.º 1488/2022/DPG/DPERO 
Porto Velho, 04 de outubro de 2022. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o contido nos arts. 10 e 10-A da Resolução n.º 24/2014/CSDPE-RO; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.105532.2022, 
RESOLVE:  
Art. 1.º CONVERTER em pecúnia, a pedido da servidora REULI DANUBIA LOGASSE FERRAS, Assessora de Defensor, matrícula n.º 
300107843, lotada na Comarca de Ariquemes, 20 (vinte) dias (de 13.10.2022 a 01.11.2022) das férias referentes ao exercício de 2022, 
anteriormente concedidas pela Portaria n.º 124/2021-DRH/DPE, de 29 de setembro de 2021, publicada no DOE-DPERO n.º 589, de 05 
de outubro de 2021.  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado

 
PORTARIA N.º 1489/2022/DPG/DPERO 

Porto Velho, 04 de outubro de 2022. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o contido nos arts. 10 e 10-A da Resolução n.º 24/2014/CSDPE-RO; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.105359.2022, 
RESOLVE:  
Art. 1.º CONVERTER em pecúnia, a pedido do servidor RAFAEL CRISTIANO SARAIVA FERNANDES, Assessor I, matrícula n.º 
300126300, lotado na Comarca de Porto Velho, 30 (trinta) dias (de 01.10.2022 a 30.10.2022) das férias referentes ao exercício de 2022, 
anteriormente concedidas pela Portaria n.º 124/2021-DRH/DPE, de 29 de setembro de 2021, publicada no DOE-DPERO n.º 589, de 05 
de outubro de 2021.  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 1490/2022/DPG/DPERO 

Porto Velho, 04 de outubro de 2022. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o contido nos arts. 10 e 10-A da Resolução n.º 24/2014/CSDPE-RO; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.105341.2022, 
RESOLVE:  
Art. 1.º CONVERTER em pecúnia, a pedido do servidor COSME HIMELU ALVES IKENOHUCHI, Técnico Administrativo, matrícula n.º 
300130867, lotado na Comarca de Porto Velho, 30 (trinta) dias (de 01.11.2022 a 30.11.2022) das férias referentes ao exercício de 2022, 
anteriormente concedidas pela Portaria n.º 124/2021-DRH/DPE, de 29 de setembro de 2021, publicada no DOE-DPERO n.º 589, de 05 
de outubro de 2021.  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado

 
PORTARIA N.º 1491/2022/DPG/DPERO 

Porto Velho, 04 de outubro de 2022. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094/2021, de 19 de maio de 2021; 
CONSIDERANDO a autorização contida no arts. 8º e 9º, da Lei n.º 5.246/2022 (LOA 2022); 
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RESOLVE: 
Art. 1.º Promover o AJUSTE no Quadro de Detalhamento da Despesa do exercício 2022, até o montante de R$ 565.500,00 (quinhentos e 
sessenta e cinco mil e quinhentos reais) no presente exercício, conforme discriminação no anexo único desta Portaria. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado 
  

ANEXO ÚNICO 
PORTARIA N.º 1491/2022/DPG/DPERO 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 
  

REDUZ 

Código 
Especificação 

(Unidade Orçamentária, Ação) 
Natureza da 

Despesa 
Fonte do 
Recurso 

Valor 

 
FUNDO ESPECIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE RONDÔNIA    

30.011.03.122.2046.2182 
MANTER O FUNCIONAMENTO DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO 
3.3.90.30 0630 565.500,00 

TOTAL 565.500,00 

  
SUPLEMENTA 

Código 
Especificação 

(Unidade Orçamentária, Ação) 
Natureza da 

Despesa 
Fonte do 
Recurso 

Valor 

 
FUNDO ESPECIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE RONDÔNIA    

30.011.03.122.2046.2182 
MANTER O FUNCIONAMENTO DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO 
3.3.90.33 0630 565.500,00 

TOTAL 565.500,00 

 

 
PORTARIA N.º 1492/2022/DPG/DPERO 

Porto Velho, 05 de outubro de 2022. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o contido nos arts. 10 e 10-A da Resolução n.º 24/2014/CSDPE-RO; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.105376.2022, 
RESOLVE:  
Art. 1.º CONVERTER em pecúnia, a pedido do Defensor Público de Nível 4 HANS LUCAS IMMICH, Defensor Público-Geral, matrícula 
n.º 300093569, lotado na Comarca de Porto Velho, 18 (dezoito) dias das férias referentes aos exercícios de 2020 e de 2021, conforme 
quadro a seguir. 

Exercícios e períodos Interstícios e portarias 

2020/2 

De 11.12.2020 a 18.12.2020 
(08 (oito) dias) 

(Portaria n.º 0856/2021-GAB/DPE, de 18 de agosto de 2021, publicada no DOE-DPERO n.º 
557, de 18 de agosto de 2021) 

2021/2 

De 21.6.2022 a 30.6.2022 
(10 (dez) dias) 

(Portaria n.º 923/2022/DPG/DPERO, de 21 de junho de 2022, publicada no DOE-DPERO n.º 
757, de 22 de junho de 2022) 

  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 1495/2022/DPG/DPERO 

Porto Velho, 04 de outubro de 2022. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 

57990581272
Realce


